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ANEXO I – CATEGORIAS 
1. RECURSOS DO EDITAL
[bookmark: _GoBack]O presente edital possui valor total de R$ 78.000,00 (setenta e oito mil reais) distribuídos da seguinte forma:
a) 07 projetos de até R$ 3.000,00 (três mil reais) para a categoria de MÚSICA;
b) 02 projetos de até R$ 10.000,00 (dez mil reais) para a categoria de PRODUÇÃO DE EVENTOS CULTURAIS;
c) 02 projetos de até R$ 5.000,00 (cinco mil reais) para a categoria de APOIO A BLOCOS TRADICIONAIS CARNAVALESCOS;
d) 03 projetos de até R$ 4.000,00 (quatro mil reais) para a categoria de TEATRO;
e) 02 projetos de até R$ 2.000,00 (dois mil reais) para a categoria de LITERATURA;
f) 02 projetos de até R$ 2.000,00 (DOIS MIL REAIS) para a categoria de ARTES VISUAIS;
g) 02 projetos de até R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais) para a categoria de CULTURA TRADICIONAL;
h) 01 projeto de até R$ 2.000,00 (dois mil reais) para a categoria de DANÇA.

1. DESCRIÇÃO DAS CATEGORIAS
As categorias deste edital estão organizadas por linguagem artística, conforme descrito abaixo:
a) MÚSICA: Projetos de apresentações musicais, shows, concertos, gravações, oficinas ou ações de formação na área da música.
b) PRODUÇÃO DE EVENTOS CULTURAIS: Projetos destinados à organização e realização de eventos culturais, como festivais, mostras, feiras e programações artísticas abertas ao público.
c) APOIO A BLOCOS TRADICIONAIS CARNAVALESCOS: Projetos voltados ao fortalecimento e realização de atividades de blocos carnavalescos tradicionais do município.
d) TEATRO: Projetos de montagem, circulação ou apresentação de espetáculos teatrais, bem como oficinas e ações formativas na área.
e) LITERATURA: Projetos de lançamento de livros, saraus, rodas de leitura, oficinas literárias e ações de incentivo à leitura.
f) ARTES VISUAIS: Projetos de exposições, intervenções artísticas, produção de obras visuais e ações formativas na área.
g) CULTURA TRADICIONAL: Projetos que valorizem manifestações da cultura popular e tradicional do município.
h) DANÇA: Projetos de espetáculos, mostras, oficinas ou ações formativas na área da dança.

3. DISTRIBUIÇÃO DE VAGAS E VALORES
	CATEGORIA
	QUANTIDADE TOTAL DE VAGAS
	VALOR MÁXIMO POR PROJETO
	VALOR TOTAL DA CATEGORIA

	Música
	07
	R$ 3.000,00
	R$ 21.000,00

	Produção de Eventos Culturais
	02
	R$ 10.000,00
	R$ 20.000,00

	Apoio a Blocos Tradicionais Carnavalescos
	02
	R$ 5.000,00
	R$ 10.000,00

	Teatro
	03
	R$ 4.000,00
	R$ 12.000,00

	Literatura
	02
	R$ 2.000,00
	R$ 4.000,00

	Artes Visuais
	02
	R$ 2.000,00
	R$ 4.000,00

	Cultura Tradicional
	02
	R$ 2.500,00
	R$ 5.000,00

	Dança
	01
	R$ 2.000,00
	R$ 2.000,00

	TOTAL GERAL
	21 vagas
	—
	R$ 78.000,00
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